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NERY GASPARIN
DD. PRESIDENTE DO POD~R LEGISLATIVO I~UNICIPAL.

Os Vereadores da bancada do Partido dos
Trabalhadores - PT, WALDOMIRO FIORAVANTE e PAULO ROBERTO FARINA? ,
que este subscrevem, com fundamento jurídico no Art. 29, Parágrafo
unico da Lei Orgânica do 1funic{Pio, vêm requerer que seja submeti~
do a apreciação pelo plenário do Poder Legislativo, o presente pe-

dido de destituição de Vossa Excelência do cargo de presidente da
Mesa Diretora, pelos motivos de fato e direito que passam a expor:

1. Na Sessão ordinária da Câmara MUnicipal
de Vereadores realizada no dia 25.06.90, contrariando o Regimento'
Intrno e a Lei Orgânica do Município, foi submetido por votação s~
ereta pelo plenário, o projeto de Lei nQ 16/90, que revoga as Leis
municipais n2s 2221 de 06.04.•90 e 2227 de 15.05.90, as quais regu-
lamentam oa horários para funcionamento dos Mercados.

2. O Art. 143 do Regimento Interno, ainda
vigente, estabelece o seguinte: "Nenhuma proposição poderá ser po~
ta em discussão sem que tenha sido incluída na Ordem do Dia com an
tecedência mínima de 24 horas do início da Sessão, salvo em
tando de Sessão xtraodinária uonvocada de extrema urgência e
cega0 prevista quanto ,aos requerimentos no Art. 116, '~'-l'Qo
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